
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, nos 

termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO  

 

Homenageamos o Sr. JORGE VILCHEZ GUERRERO, advogado inscrito na OAB/ES 

sob o nº 8.554, em reconhecimento à sua destacada trajetória 

profissional, acadêmica e institucional, bem como à relevante 

contribuição prestada à sociedade capixaba. 

 

Advogado desde 1998, possui atuação consolidada nas áreas de Direito 

Empresarial, Ambiental, Regulatório e Institucional, tendo exercido 

funções estratégicas na EDP Espírito Santo Distribuição de Energia 

entre 1998 e 2024. É graduado em Direito pela Universidade Federal do 

Espírito Santo (UFES), Mestre em Direito pela Universidade Estácio de 

Sá (UNESA/RJ), Pós-Graduado em Direito Empresarial (FDV/ES) e possui 

MBA Executivo em Gestão Empresarial pela Fundação Getulio Vargas (FGV), 

instituição na qual também atua como professor. 

 

Atua como Mediador e Árbitro da Câmara de Conciliação, Mediação e 

Arbitragem da CINDES/FINDES e possui relevante participação 

institucional junto à OAB/ES e a conselhos públicos e sociais, 

contribuindo para o fortalecimento da governança, das políticas 

ambientais e do desenvolvimento institucional. 

É autor do livro “Controle Democrático sobre as Decisões Públicas”, 

obra que contribui para o debate sobre transparência, participação 

social e aprimoramento das decisões públicas. 

Sua trajetória é exemplo de dedicação, responsabilidade social e 

compromisso com a vida, sendo motivo de reconhecimento e aplauso por 

esta Casa.  

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de março de 2026. 

  

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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